
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

CENTRO SÓCIO ECONÔMICO 

COORDENADORIA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 

 

 

CONVOCAÇÃO nº 002/2018 

 

De ordem do Coordenador do Curso de Administração, Convocamos Vossas Senhorias 

para Sessão Ordinária do Colegiado do Curso de Graduação em Ciências da 

Administração a ser realizada no dia 04 de julho (quarta-feira), às 14h, no mini 

auditório do CAD sala 117 do CSE, com a seguinte ordem do dia: 

 

1. Apreciação da Ata nº 119/2017, Ata nº 120/2017, Ata 121/2018 e Ata 122/2018 
referente à sessão ordinária realizada dia 04 de setembro de 2017, ordinária de 04 de 

dezembro de 2017, extraordinárias de 06 de abril de 2018 e ordinária de 19 de abril de 

2018 respectivamente. 

 

2. Homologação do resultado da eleição para coordenador e subcoordenador  

conforme processo nº 23080.020008/2018-82 

 

3. Definição de Professor Orientado e data de término dos estágios não-obrigatório, 

cuja requerente é a professora Ani Caroline Potrich. 

 

4. Proposta de Adaptações curriculares de menor relevância no Curso de 

Administração, definidas em reunião do NDE e constante no processo nº 

23080.040981/2018-18, cuja relatora será a professora Helena Kuerten de Salles.   

 

5. Aprovação da distribuição de vagas e critérios de transferências e retornos 2018.2 

definidas ad referendum pelo coordenador conforme a portaria 05/2018/SCCCAD de 26 

de abril de 2018, sendo relator para este item o Professor Bernardo Meyer. 

 

6. Homologar o resultado do processo de transferências e retornos divulgado pelo 

DAE através do edital nº 14/GD/DAE/2018 com publicação do resultado em 28 de junho 

de 2018, sendo designado para o relato o Professor Bernardo Meyer.  

 

7. Proposta de alteração do art. 2º da Resolução 01/SCCAD/2018, que trata da quebra 

de pré-requisitos. Faltou determinar relator e se precisa de processo para este ítem? 

 

  

 

 

Lembramos que o Regimento Geral da Universidade Federal de Santa Catarina 

determina:  



Art. 4º O comparecimento às reuniões dos Órgãos Deliberativos é obrigatório e 

preferencial em relação a qualquer outra atividade administrativa, de ensino, pesquisa 

ou extensão na Universidade.  
 

Solicitamos aos membros que não puderem comparecer que contatem seus suplentes até 

dia 03 de junho de 2018 para que se manifestem sobre a possibilidade de 

comparecimento. 
 

 

 

Florianópolis, 22 de junhol de 2018. 
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